
CAMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO . ES

ParlalIento: .IONI,AR C. LÁ LJ DIO CORRÊÂ

AUTOGRAFO DE LEI NO 2.50912023.

CONSIDERA DE UTILIDADE

ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DE

AFONSO CLÁUDIO/ES,

PÚBLICA A

BOCHA DE

A CÂMARA MUNICIPAL OE AFONSO CúUDIO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das

atribuiÇões que lhes são conferidas por Lei, tendo aprovada a Lei lvlunicipal no 2.50912023, em 28 de

ABRIL de 2023, resolve encaminhá-la ao Excelentíssimo Senhor Prefeito l\,4unicipal para sanção e

promulgação.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFoNSo cLÁUDIo

RESOLVE

Art. 1o Fica considerada de utilidade pública municipal a "ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DE BOCHA DE

AFONSO CLÁUDIO/ES", com sede localizada na Chácara da Providência, s/n, bairro Campo Vinte,

no município de Afonso Cláudio/ES.

Art. 2'A AssociaÇão It/unicipal de Bocha de Afonso Cláudio/ES, é uma associação de natureza

.iurÍdica privada, sem fins lucrativos, com inscriÇáo no CNPJ sob o n.o 11.108.390/0001-34.

Plênário "l\.4onsenhor Paulo de Tarso de Rautênstrauch"

Afonso Cláudio/Es, 28 de abril de 2023.

MAR B COSTA

Art. 3'Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiicação.

Presidente
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Prefeito Municipal de Afonso Cláudio - Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara
Municipal de Afonso Cláudio aprova e eu sanciono a presente Lei.

Afonso Cláudio/ES, 09 de maio de 2023.

LUCIA NCETTI PIMENTA

Prefeito

Praça dâ Independência,3,ll, Afonso Cláudio ES - CEP. 29.600-000 - Tel. 27 3735-,1000

PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPÍzuTO SANTO

Gabinete do Prefeito
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